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LEI COMPLEMENTAR Nº 247/2.026 

Data: 12 de maio 2.026. 

 
Súmula: Altera a Lei Complementar nº 174, de 7 de 
novembro de 2022, para acrescer o número de vagas 
de Psicólogo e Assistente Social no quadro de 
servidores da Administração Pública Direta do 
Município de Bandeirantes e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 

 
L E I  C O M P L E M E N T A R  

 
 

Art. 1º Fica ampliada em 5 (cinco) vagas o cargo de 
assistente Social, previsto na Lei Complementar nº 174/2022, resultando no total 
de 09 (nove) vagas. 

 
Art. 2º Fica ampliada em 5 (cinco) vagas o cargo de 

Psicólogo, previsto na Lei Complementar nº 174/2022, resultando no total de 13 
(treze) vagas. 

 
    Art. 3º Fica autorizada a alteração e inclusão ao Anexo II 
da Lei Complementar nº 174, de 07 de novembro de 2.022, as alterações do quadro 
constante no Anexos da presente Lei. 
 

    Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 12 de maio de 2.026. 

 
 

Jaelson Ramalho Matta 
                                                            Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

ESTRUTURA DOS CARGOS - QUADRO PERMANENTE 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL / 
CÓDIGO 

ESCOLARI-
DADE OU 
TITULAÇÃO 
MÍNIMA 

CARGO 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO 
DE VAGAS 

PROFISSIONAL 
GOP 

Educação 
Superior, em 

curso de 
graduação 

Assistente 
Social 

30 horas 09  

Psicólogo 20 horas 13  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


